
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.636-A, DE 2019 
(Dos Srs. Silas Câmara e Vinicius Carvalho) 

 
Dispõe sobre a atualização do valor dos ativos das concessionárias de transmissão de energia elétrica 
considerados não depreciados existentes em 31 de maio de 2000; tendo parecer da Comissão de Minas e 
Energia, pela aprovação (relator: DEP. BENES LEOCÁDIO). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise dispõe sobre a atualização do valor dos ativos das 
concessionárias de transmissão de energia elétrica considerados não depreciados existentes em 31 de maio 
de 2000. 

Na justificação apresentada, o Autor informa que a proposição busca contribuir para a 
superação de disputa relacionada ao pagamento às concessionárias de transmissão de energia elétrica de 
valores referentes aos ativos não depreciados por ocasião da prorrogação de concessões vincendas por 
período de trinta anos, realizada em dezembro de 2012, a qual vem trazendo grande inquietação para esse 
segmento do setor elétrico. 

Aduz que as transmissoras vêm registrando em seus balanços financeiros, consoante normas 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e Comissão de Valores Mobiliários – CVM, o direito à 
compensação financeira atinentes aos mencionados ativos desde 1º de julho de 2017. 

Por fim, ressalta a importância do encaminhamento de uma solução definitiva para essa 
questão para o bom funcionamento do setor de transmissão de energia elétrica e, por extensão, para o setor 
elétrico nacional.    

A proposição em tela foi distribuída às Comissões de Minas e Energia; de Finanças e 
Tributação – CFT; e de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões e terminativa pela CFT e CCJC, nos termos, respectivamente, dos arts. 24, II, e 54 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram apresentadas emendas ao Projeto 
de Lei nº 4.636, de 2019. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Não se pode deixar de reconhecer que a percepção de insegurança jurídica por parte de 
agentes do setor elétrico aumentou desde a inclusão, na Medida Provisória nº 579/2012, de dispositivo que 



 

 

determinava que seriam considerados totalmente amortizados, independentemente da vida útil 
remanescente do equipamento, os bens reversíveis, existentes em 31 de maio de 2000, vinculados às 
concessões de transmissão de energia elétrica vincendas. 

A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, resultante da conversão dessa medida provisória, 
deu um passo importante para a superação desse equívoco, ainda que com uma redação imprecisa, ao 
estabelecer que o poder concedente estava autorizado a pagar, na forma do regulamento, para as 
concessionárias de transmissão que optassem pela prorrogação de suas concessões “o valor relativo aos 
ativos considerados não depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e 
reconhecidos pela Aneel” (§ 2º). Também determinou que o referido valor será atualizado até a data de seu 
efetivo pagamento à concessionária, sem, contudo, definir como se daria essa atualização. 

 Em consequência disso, a 5a Vara da Justiça Federal determinou à ANEEL desconsiderar o 
disposto no § 3º do art. 4º da Resolução Normativa nº 762, de 21 de fevereiro de 2017, dos critérios de 
cálculo da Receita Anual Permitida para o ciclo tarifário 2017-2018, o que significou a retirada do componente 
atinente à atualização da remuneração do capital próprio até a decisão de mérito. 

Em suma, permanece sem definição a disputa relacionada à compensação às 
concessionárias de transmissão de energia elétrica dos ativos não depreciados, existentes em 31 de maio de 
2000. Essa situação, por seu turno, dificulta a realização de expressivos investimentos necessários à 
substituição de ativos e à realização de obras de reforço determinadas pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico – ONS.  

É, pois, do interesse do Poder Público, das concessionárias de transmissão de energia 
elétrica e também dos consumidores, que desejam serviço de qualidade e com segurança, a pronta superação 
desse impasse. O caminho sugerido pelos autores da proposição em exame com esse propósito parece-me 
adequado. 

Com efeito, considero apropriado, mais do que isso necessário, que se defina em lei como 
será procedida a atualização dos valores dos ativos de que trata o § 3º da Lei nº 12.783/2013. A proposição 
em apreço faz justamente isso.  

No que concerne ao custo de capital dos ativos em questão, a proposição em apreço 
determina a adoção do custo médio ponderado de capital, conhecido pela sigla em inglês WACC1, em lugar do 
custo do capital próprio das transmissoras (previsto em dispositivo da Resolução ANEEL Normativa nº 
762/2017 suspenso pela decisão judicial mencionada anteriormente), o que é benéfico para os consumidores, 
porquanto aquele custo de capital é inferior a esse. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.636, de 2019, e 
solicitamos aos nobres colegas parlamentares que nos acompanhem em seus votos. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2019. 

Deputado BENES LEOCÁDIO 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em Reunião Ordinária Deliberativa realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 4.636/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Benes Leocádio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

                                                      
 



 

 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio e Cássio Andrade - Vice-Presidentes, 
Adolfo Viana, Airton Faleiro, Aline Gurgel, Carlos Henrique Gaguim, Charles Fernandes, Christino Aureo, 
Coronel Armando, Coronel Chrisóstomo, Edna Henrique, Felício Laterça, Greyce Elias, Hermes Parcianello, Igor 
Timo, Jhonatan de Jesus, Joaquim Passarinho, Júnior Ferrari, Laercio Oliveira, Leur Lomanto Júnior, Nereu 
Crispim, Orlando Silva, Padre João, Ricardo Izar, Rodrigo de Castro, Rubens Otoni, Vaidon Oliveira, Delegado 
Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Elias Vaz, Francisco Jr., Hercílio Coelho Diniz, João Maia, João 
Roma, José Nelto, Léo Moraes, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, Otaci Nascimento, Paulo Ganime, Pedro 
Lupion, Schiavinato, Sergio Vidigal e Vilson da Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente  


